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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 

  

A Prefeitura Municipal de Estrela D’ Oeste, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista 
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 

preenchimento de vagas, bem como formação de cadastro de reserva para preenchimento de vagas que porventura 
surgirem durante a vigência do Concurso, dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes.  

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação. 
 

1.3- Os cargos, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos mínimos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo: 
 

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Total AC PcD 

Agente de Vigilância 
Sanitária 

02 02 - 40 h  1.297,03 Ensino Médio Completo 

Assistente Social 01 01 - 30 h 1.946,50 
Ensino Superior em Serviço Social e 

Registro no Referido Conselho de 
Classe 

Atendente 02 02 - 40 h  1.387,82 Ensino Fundamental Completo 

Aux. Serv. Esp. / Coletor 
Lixo 

02 02 - 40 h  1.273,86 Ensino Fundamental Incompleto 

Aux. Serv. Gerais I 
Educacional 

18 17 01 40 h  1.273,86 Ensino Fundamental Completo 

Contador 01 01 - 40 h  3.125,65 
Ensino Superior em Ciências Contábeis 

e Registro no Referido Conselho de 
Classe 

Cozinheiro 05 05 - 40 h 1.273,86 Ensino Fundamental Incompleto 

Enfermeiro ABS / PSF 02 02 - 40 h  2.384,56 
Ensino Superior em Enfermagem e 
Registro no Referido Conselho de 

Classe 

Fiscal Municipal de Tributos 01 01 - 40 h  1.588,92 Ensino Médio Completo 

Gestor Mun. Convênios e 
Contratos 

01 01 - 40 h  3.125,65 Ensino Superior Completo 

Inspetor de Alunos 04 04 - 40 h  1.297,03 Ensino Médio Completo 

Motorista Geral CR CR - 40 h  1.819,15 

Ensino Fundamental Incompleto + CNH 
categoria “D” + Curso de Transporte de 

Urgência e Emergência + Curso de 
Transporte Coletivo 

Psicólogo Geral 02 02  - 30 h  1.946,50 
Ensino Superior em Psicologia e 

registro no referido Conselho de Classe 

Terapeuta Ocupacional 02 02 - 30 h  1.946,50 
Ensino Superior em Terapia 

Ocupacional e registro no referido 
Conselho de Classe 

Tesoureiro 01 01 - 40 h 3.125,65 
Ensino Superior em Administração de 

Empresas, Ciências Contábeis e Direito  

Vigia 05 05 - 40 h 1.273,86 Ensino Fundamental Incompleto 

Visitador Sanitário 02 02 - 40 h 1.588,92 Ensino Fundamental Completo 
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1.3.1- Por cadastro de reserva, entende-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na listagem que contém 
o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas 
vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do Concurso. 
 

1.4- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 

1.5- As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

 
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1- A inscrição implica no completo conhecimento e na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, 

normas e condições do Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste 
Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão Português a quem foi deferida a igualdade nas condições 
previstas no Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional nº 19/98; 

II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos completos ou emancipado nos termos da legislação civil 
vigente; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo e não possuir deficiência 

física incompatível com o exercício do cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por 
profissionais designados pela Prefeitura; 

VI. não registrar antecedentes criminais, (condenação com trânsito em julgado) achando-se no pleno 
exercício de seus direitos civis e políticos; 

VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 

VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 
Constituição Federal; 

IX. não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
X. não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal; 
XI. atender as condições especiais prescritas para o provimento do cargo, ou seja, possuir escolaridade  e 

habilitação legal correspondentes aos níveis exigidos para cada cargo, e registro no órgão de classe, 
quando for requisito legal do cargo; 

XII. possuir escolaridade e habilidade legal correspondente aos níveis exigidos para cada cargo no órgão de 
classe, quando for requisito legal do cargo. 

 
2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 05 a 25 de 

agosto de 2022 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e 
condições e clique em continuar; 

c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique em 

continuar; 
d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição,  leia e aceite os termos e condições e, 

clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 
e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 
f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO BANCÁRIO, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição; 
g) Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto de 

pagamento. 
 

2.2.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o 
atendimento especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação 

deste atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.2.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo 
escolhida, conforme tabela abaixo: 
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Ensino Fundamental R$ 50,00 

Ensino Médio R$ 50,00 

Ensino Superior R$ 70,00 

 
2.2.3- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 

“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3.1- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de 

inscrição é um meio de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o 
código de barras e/ou linha digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 
 

2.2.4- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no 
momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última 
vontade, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos ao cargo de 
MOTORISTA GERAL que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou se o 

prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6- O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição na Prefeitura Municipal, situada 
na Rua Bahia, 639, Jardim São Paulo – Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” no horário das 09:00 as 
11:00 horas e das 13:00 as 15:00 horas, gratuitamente. 
 

 

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

3.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações posteriores que 
regulamentam a Lei 7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites 
estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 
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3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 

 
a) caso já possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho 
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os 
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
 
b) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao término das inscrições (vencimento do 
boleto bancário), por meio de UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, acessar a página inicial do site www.consesp.com.br, localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, 

digitar seu CPF e senha de acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em 
ENVIAR LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO 
MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob pena de indeferimento da inscrição; 

 
c) a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, é: 

- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 

3.2.1- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 

por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.2.2- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste 
caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
 

3.2.3- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
 

3.2.4- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 
Concurso de Seleção e não serão devolvidos. 
 

3.2.5- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.6- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o 
cargo pretendido. 
 

3.3.2- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

  

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência por falta de candidatos, 
por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem classificatória.   

 
CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas e pesos: 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO  

Prova Objetiva 
Prova 

Prática  
Conhec. 

Específicos 
Língua Portuguesa 

Matemática 
 

Aux. Serv. Esp. / Coletor Lixo  - 15 15 NÃO 

Cozinheiro  10 10 10 NÃO 

Motorista Geral  10 10 10 SIM 

Vigia  - 15 15 NÃO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO  

Prova Objetiva 

Conhec. Específicos Língua Portuguesa Matemática 

Atendente 10 10 10 

Aux. Serv. Gerais I Educacional 10 10 10 

Visitador Sanitário 10 10 10 

 

NÍVEL MÉDIO  
Prova Objetiva 

Conhec. Específicos Língua Portuguesa Matemática 

Agente de Vigilância Sanitária  10 10 10 

Fiscal Municipal de Tributos  10 10 10 

Inspetor de Alunos  10 10 10 

 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 

Conhec. Específicos Língua Portuguesa 
Conhec. Básicos de 

Informática 

Assistente Social 10 10 10 

Contador 10 10 10 

Enfermeiro ABS / PSF 10 10 10 

Gestor Mun. Convênios e 
Contratos 

10 10 10 

Psicólogo Geral 10 10 10 

Terapeuta Ocupacional 10 10 10 

Tesoureiro 10 10 10 

 
4.2- Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Estrela D’ Oeste/SP na data provável 

de 11 de setembro de 2022, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital 

próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de diário oficial eletrônico no município e do 
site www.consesp.com.br.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 

 

Abertura dos portões – 7:15 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 

 
5.1.2- As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 

realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Estrela D’ Oeste/SP, caso o 
número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas 
para outra data. 
 

5.1.3- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde ter 
alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas, conforme critérios da Prefeitura e Consesp. 
 

5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
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5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 

candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos ao cargo de MOTORISTA GERAL deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua 

Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 
Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira 

de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via física original e da classe correspondente ao veículo 
dirigido. 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor 
ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros 
adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de provas 
fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 

(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 



7 

 
 

 

5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos estacionamentos 
fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões, será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11- Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, após às 
18h da data da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

CAPÍTULO 6 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
6.1- A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

6.2- A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

6.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO   

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 

 
6.3- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

 
6.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 

Concurso Público. 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
7.1- Para o cargo de MOTORISTA GERAL o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser 

determinado no momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) 
minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no 
veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução 
do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também 
outras situações verificadas durante a realização do exame.  
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7.1.1- O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
 

I -  uma falta eliminatória: desclassificado; 
II -  uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 
III -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
IV -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
V -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 
I – Faltas Eliminatórias: 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 
 
II – Faltas Gravíssimas: 
Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 
 
III – Faltas Graves: 
Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
 
IV – Faltas Médias: 
Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 
 

V – Faltas Leves: 
Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 
 

7.1.2- Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 

7.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
 

7.1.4- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 
nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50,00 
(cinquenta) pontos. 
 

CAPÍTULO 8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 

 
 c) o candidato que for casado; 

 
8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, estes serão chamados a 

comprovar as condições de preferência mencionadas abaixo nas letras: “d” e “e” no prazo que lhe for fixado no 
Edital do Resultado Preliminar e Convocação para entrega e/ou envio da comprovação dos critérios de 
desempate: 
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 d) o candidato que tiver maior número de filhos menores de 21 anos de idade; 

 
 e) o candidato mais idoso. 

 
8.1.2- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 9 - DO RESULTADO FINAL 

 
9.1- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

9.2- Para os candidatos cujas cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF


  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 
 

 

CAPÍTULO 10 - DOS RECURSOS 
 

10.1- Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 10.4 deste edital. 
 

10.2- Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 

10 Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
10.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

10.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 10.2.1 do presente edital.  
 

10.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

10.4- Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

10.5- Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

10.6- A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site 
pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

10.7- A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
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soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 
 

CAPÍTULO 11 – DA NOMEAÇÃO 

 
11.1- Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, as seguintes cópias reprográficas sob pena de perda do direito à 
vaga conforme segue: 
 

Cópias autenticadas: 

 Título Eleitoral.  

 CPF; 

 RG; 

 Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 CNH (se requisito do emprego); 

 Registro de Órgão de Classe ativo (se requisito do emprego) 

 Certificado de conclusão ou diploma de Escolaridade, Habilitação Legal e registro de órgão e classe ativo; 
 

Cópia simples 

 Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral; 

 Comprovante de quitação com o Serviço Militar; 

 NIT / PIS / PASEP; 

 Carteira de Trabalho (pagina com o n. da carteira, frente e verso; 

 Carteira de Vacinação; 

 Comprovante de Residência; 

 01 foto 3X4; 

 Atestados de antecedentes criminais; 

 Resultado REGULAR a consulta da qualificação cadastral do e-social emitida pelo site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

 demais documentos necessários que lhe forem solicitados pela Divisão de Recursos Humanos. 
 

11.2- Declaração a próprio punho, sob pena da lei, que: 

 não tenha sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 

 de não ocupar emprego público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, 
 

11.3- Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Prefeitura do Município de Estrela D’Oeste (Estatutário) e às normas regulamentadoras atinentes 
aos servidores municipais, condicionando-se a investidura no emprego público à aprovação em exame médico 
admissional, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego público. 
 

11.4- A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas neste Edital. 
 

11.5- A aprovação no Concurso não gera direitos à nomeação. 
 

11.6- A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Edital de Convocação, Publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município e no site da prefeitura municipal (www.pmestrela.sp.gov.br), com o endereço 
declarado pelo candidato em sua inscrição, sendo de inteira responsabilidade do candidato manter atualizado o 
cadastro junto a municipalidade, mediante requerimento protocolado juntamente com copia autenticada de um 
comprovante de endereço. 
 

11.6.1- Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições poderão receber aviso da 
convocação por este meio, de forma não oficial, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Estrela 
D’Oeste pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros 
problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet, prevalecendo, para 
todos os efeitos legais, a convocação efetuada através de telegrama, com o endereço declarado pelo candidato 
em sua inscrição 
 

11.7- A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
nomeação. 
 

11.8- Independentemente da aprovação nas provas objetivas, os candidatos somente serão nomeados se aprovados 
nos exames médicos. 
 

11.9- No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
 

11.10- O não comparecimento, quando convocado, no prazo estabelecido conforme disposto no item 12.6 deste edital 
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implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
 

11.11- O não comparecimento do candidato ao exame médico implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
 

11.12- A não apresentação dos documentos do candidato, no prazo estabelecido pela Divisão de Recursos Humanos, 
implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
 

11.13- A data para assumir o referido emprego, será estabelecida pela Divisão de Recursos Humanos, não cabendo 
prorrogação, sendo que sua recusa implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável do Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1- A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2- A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4- A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5- A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6- Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, provas práticas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na 
presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.7- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 

que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8- O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, bem como formação de cadastro reserva, nos 
cargos indicados no presente edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, dentro do prazo de validade de 
2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a 
critério do Município de Estrela D’ Oeste. 

 
12.8.1- Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na listagem que contém 

o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas 
vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente Concurso Público. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência física e virtual, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação do 
Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 13.338, de 15 de junho de 2022 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 



12 

 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Estrela D’ Oeste/SP, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 

Marcos Antonio Saes Lopes 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Fazer visitas difundindo noções gerais sobre saúde e saneamento e ou epidemiologia; realizar pesquisa de campo para 
estimar e estimular a frequência aos serviços de saúde; atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando 
testes e vacinas dentro ou fora da unidade sanitária; identificar os principais sintomas das doenças transmissíveis, 
levando-os ao conhecimento da autoridade competente; colaborar na coleta de dados estatísticos e outros, requeridos 
nos programas de saúde; executar outras tarefas afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviços de âmbito social identificando, analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra 
ordem, aplicar métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza 
biopsicossocial; promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; executar a política de Assistência 
Social; executar serviços, projetos e programas sociais do município; contribuir com a criação e/ou implementação dos 
Conselhos Municipais; propor seminários para a troca de experiências; executar outras atribuições inerentes ao cargo. 
 
ATENDENTE 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público; auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros 
impressos; otimizar as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos meios postos à sua disposição, tais 
como telefone, fax, correio eletrônico, entre outros; promover recebimentos e arrecadação de valores e numerários, 
dentre outros que lhe for determinado com o devido registro; monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de 
malote e postagem; instruir requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando 
prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar 
documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; operar computadores, utilizando adequadamente os programas 
e sistemas de informática postos à sua disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de 
dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua área de atuação; operar máquinas de reprografia, fax, 
calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades do trabalho; redigir textos, ofícios, 
relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais e das normas de comunicação oficial; realizar 
procedimentos de controle de estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as 
condições de armazenagem efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de 
leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas 
para a formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos materiais e 
equipamentos de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 
adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da 
unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas; propor à gerência imediatas providências para a consecução 
plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo 
de materiais e equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional; 
participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares informações e 
conhecimentos técnicos; manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração 
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade 
e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar o público com zelo e urbanidade; realizar outras atribuições 
pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata; participar de escala de revezamento e plantões sempre 
que houver necessidade. 
 
AUX. SERV. ESP. / COLETOR LIXO 

Auxiliar em serviços gerais, coletando o lixo da cidade, zona rural, acompanhando o caminhão ou trator, respeitados os 
regulamentos do serviço, e outras atividades. 
 
AUX. SERV. GERAIS I EDUCACIONAL 

Além das atribuições do Cargo previstas na LC 83/2009, também cuidar de alunos, quanto aos aspectos de higiene, tais 
como: trocar fraldas, dar banho, cuidar de higiene pessoal, executar tarefas relacionadas a alimentação e recreação dos 
alunos, acompanhar os alunos durante os trajetos nos veículos de transporte escolar, nas proximidades dos 
estabelecimentos de ensino e nos horários de intervalo das aulas, atender pais de alunos e encaminhar a direção ou 
coordenação, auxiliar os docentes, quando solicitado, executar atividades relacionadas a rouparia das unidades 
escolares, como lavar e passar e guardar. Executar atividades de serviços gerais de limpeza de banheiros, pátios, 
corredores, salas e todas as dependências do estabelecimento que estiver lotado, bem como exercer serviços de copa 
e cozinha. Mesmo atuando em Unidades Escolares as atividades destes servidores não seguem o calendário escolar, 
devendo seguir o calendário do ano civil. 
 
CONTADOR 

Coordenar, controlar a contabilidade do órgão, preparando processos para pagamento, balanços, balancetes, prestação 
de contas; controlar a execução orçamentária e financeira, no âmbito da Secretaria em estreita articulação com a 
unidade central do sistema financeiro e de contabilidade. 
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COZINHEIRO 

Para atuar em qualquer repartição do município, executando tarefas. Como acatar o cardápio elaborado pela 
nutricionista. Manter sua higiene pessoal; distribuir a alimentação nos horários determinados. Manter em rigorosa 
higiene todo material utilizado no preparo dos alimentos, copa e cozinha. Manter limpos os locais de despensa, cozinha, 
refeitório e limpeza geral das repartições. Receber os gêneros destinados a alimentação e armazená-los 
adequadamente observando prazo de validade. Fazer conferencia dos mesmos (peso, quantidade e qualidade). 
Executando outras tarefas afins designadas pelo chefe imediato, atuando sempre com asseio e com os cuidados 
necessários para manter a qualidade e os valores nutricionais dos alimentos preparados. Mesmo atuando em unidades 
escolares as atividades destes servidores não seguem o calendário escolar, devendo seguir o calendário do ano civil. 
 
ENFERMEIRO ABS / PSF 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.), em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar cuidados diretos de enfermagem, nas urgências 
e emergências clínicas; Realizar acolhimento; Realizar consulta de enfermagem e solicitação de exames 
complementares conforme protocolos estabelecidos e disposições legais da profissão em todas as áreas prioritárias e 
ciclos de vida; Executar assistência Básica e ações de Vigilância em Saúde; Organizar e coordenar as ações da equipe 
de saúde sob sua responsabilidade; Coordenar as ações de planejamento nas reuniões de equipe semanais, conforme 
diagnóstico de saúde levantado; Supervisionar as visitas domiciliares dos Agentes Comunitário de Saúde (ACS) nas 
micro áreas e dar ciência aos ACS responsáveis; Coordenar e acompanhar sistematicamente o trabalho dos técnicos e 
auxiliares de enfermagem na Unidade e nos domicílios; Planejar e coordenar semanalmente nas reuniões de equipe as 
visitas domiciliares a serem realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde e outros membros da equipe; Coordenar a 
busca ativa das doenças infecto contagiosas e aos faltosos da Unidade; Participar das atividades das educações 
permanentes e reuniões fora do município; Coordenar o processo de trabalho conforme os protocolos, a demanda 
programada, assistida na Unidade; Gerenciar os insumos necessários para adequado funcionamento da Unidade; 
Acompanhar relatórios gerenciais dos Sistemas de Informações com o objetivo de detectar e solucionar problemas no 
processo de trabalho da equipe; Responsabilizar-se pela organização, coleta e consolidação dos procedimentos 
realizados pelos membros de sua equipe; Coordenar ações coletivas como Campanhas (vacinação, Papanicolau, 
mamografia entre outras); e Cuidar para que todos os membros da equipe atuem conforme Política Nacional de 
Humanização e para segurança e ambiência na prestação da assistência para população. 
 
FISCAL MUNICIPAL DE TRIBUTOS 

Exercer a fiscalização de obras, observando e fazendo cumprir as normas e regulamentos estabelecidos na legislação 
para garantir a segurança da comunidade; fiscalizar estabelecimentos comerciais, feiras, diversões públicas, bares, 
casas de jogos, comerciantes autônomos e outros, verificando o cumprimento da legislação vigente a fim de fazer 
cumprir a política tributária; fiscalizar todas as ações executadas dentro do município que dizem respeito ao meio-
ambiente, podendo aplicar multas ou outros atos que visem ao cumprimento da Legislação; fiscalizar tributos municipais 
inspecionando estabelecimentos industriais de prestação de serviços e demais entidades, examinando documentos, 
para defender os interesses da Fazenda Pública Municipal e de economia popular. 
 
GESTOR MUN. CONVÊNIOS E CONTRATOS 

Coordenar o planejamento das políticas públicas municipais; pleitear convênios junto aos Governos Federal e Estadual; 
executar em articulação com as demais Secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública, a captação e 
negociação de recursos junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais, públicos e privados; assessorar o 
Prefeito Municipal nos atos relativos ao planejamento e execução das diretrizes de gestão do Município. Além disso, 
tem a função de coordenar, em articulação com as demais Secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública, a 
elaboração do plano plurianual e de projetos especiais de desenvolvimento, convênios e acompanhar a sua execução e 
zelar pela documentação e execução de todas as fases de assinatura de convênios entre o Município e os Governos 
Federal e Estadual e outros. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 

Fiscaliza o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como os horários destinados ao recreio e a 
outras atividades, fazendo soar campainha nos horários determinados, organizando a formação dos alunos e sua 
entrada em sala de aula; verifica se há autorização para a retirada da criança ou se a mesma pode sair da unidade 
escolar desacompanhada; contata, quando solicitado por superiores, pais de alunos, para recados ou comunicações; 
acompanha as atividades recreativas procurando evitar desentendimentos e discussões entre alunos durante os 
horários de recreio; entrega pautas de presença, mensagens especiais, notas e bilhetes em sala de aula certificando-se 
do recebimento pelo professor e recolhendo as pautas de presença antes que as aulas se encerrem para devolvê-las à 
Secretaria; supervisiona os horários de merenda para que, esta se desenvolva em ambiente tranquilo e harmonioso; 
acompanha a distribuição da merenda escolar; acompanha alunos em atividades extracurriculares auxiliando os 
professores na manutenção da disciplina e segurança dos alunos; acompanha alunos em desfiles e solenidades que 
sejam organizadas pela escola; observa a entrada e a saída de pessoas nas dependências da unidade escolar, 
prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; 
zela pela segurança de materiais e equipamentos postos sob sua responsabilidade; comunica imediatamente à 
autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; contata, quando necessário, órgãos públicos, comunicando 
a emergência e solicitando socorro; percorre sistematicamente as dependências da unidade escolar e áreas adjacentes, 
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que 
lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; orienta a execução de serviços de 
manutenção mobiliária e predial, tais corno troca de lâmpadas, fusíveis, tomadas e interruptores, conserto de mesas, 



15 

 
 

carteiras escolares, cadeiras, descargas, torneiras, pintura de paredes, grades, entre outros; executa outras atribuições 
afins. 
 
MOTORISTA GERAL 

Dirigir veículos automotores leves, ou de transporte de passageiros, carga, coleta de lixo, basculantes e caminhões; 
zelar pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas condições de funcionamento, fazendo consertos de 
emergência; solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos de manutenção necessários ao bom 
funcionamento dos veículos; providenciar o abastecimento do veículo sob sua responsabilidade; respeitar as Leis de 
Transito; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. - Dirigir 
furgão ou similar, ambulância, para locomoção de pacientes á Santa Casa, hospitais especializados em outros 
municípios, acionando a sirene quando necessário a urgência; conservar equipamentos e veículos; providenciar o 
abastecimento de combustível, água e lubrificação; comunicar ao superior qualquer anomalia no funcionamento dos 
veículos, executar outras tarefas correlatas. - Dirigir veículos automotores de transporte de passageiros; conservá-los 
em perfeitas condições de funcionamento; zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; fazer pequenos reparos de 
urgência; executar outras atribuições afins. 
 
PSICÓLOGO GERAL 

Exercer funções e atividades correspondentes à sua respectiva formação profissional; orientar e desenvolver sugestões 
e melhorias em seu campo de atividade; prestar assistência de saúde mental, de recursos humanos aos pacientes, bem 
como atender a necessidade de cada setor da Administração Pública no qual for designado. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Avaliação, tratamento e habilitação de indivíduos com disfunção física, mental, de desenvolvimento, social ou outras, 
utilizando técnicas terapêuticas integradas em atividades selecionadas consoante o objetivo pretendido e enquadradas 
na relação, prevenção da incapacidade através de estratégias adequadas com vista a proporcionar ao indivíduo o 
máximo de desempenho e autonomia de suas funções pessoais, sociais e profissionais e o estudo e desenvolvimento 
das respectivas ajudas técnicas, em ordem a contribuir para uma melhoria da qualidade de vida; exercer sua função 
para promover a saúde e o bem estar dos indivíduos, habilitando e possibilitando ás pessoas o desempenho de 
atividades que para si são significativas; desenvolver programas de tratamento para melhorar a capacidade do indivíduo 
para executar tarefas da vida diária, ou seja, aumentar a força muscular, aumentar a amplitude de movimentos do 
membro superior, melhorar a coordenação óculo-manual, estimular as capacidades cognitivas, avaliar as barreiras 
presentes em casa ou no trabalho e aconselhar formas de adaptar o ambiente; recomendar e aconselhar ajudas 
técnicas como cadeiras de rodas, talheres adaptados; aconselhar e guiar a família na prestação de cuidados ao 
elemento debilitado. 
 
TESOUREIRO 

Atuar no setor de tesouraria: contas a pagar, contato com fornecedores, experiência na área financeira (emissão e 
faturamento); bom relacionamento interpessoal, pró-atividade, boa comunicação, organização e dinamismo; descrição 
analítica: receber e pagar contas em moeda corrente, guardar e entregar valores, efetuar nos prazos legais, os 
recolhimentos devidos, prestando contas, efetuar selagem e autenticação mecânica, elaborar balancetes e 
demonstrativos de trabalho realizados e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos, conferir e rubricar livros, 
informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos a competência da Tesouraria; endossar cheques e assinar 
conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; executar outras tarefas afins. 
 
VIGIA 

Executa serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos municipais, observando as regras de conduta 
pré-determinadas, para assegurar a ordem do prédio e a segurança do local; exerce outras atribuições afins. 
 
VISITADOR SANITÁRIO 

Fazer visitas difundindo noções gerais sobre saúde e saneamento e ou epidemiologia; realizar pesquisa de campo para 
estimar e estimular a frequência aos serviços de saúde; atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando 
testes e vacinas dentro ou fora da unidade sanitária; identificar os principais sintomas das doenças transmissíveis, 
levando-os ao conhecimento da autoridade competente; colaborar na coleta de dados estatísticos e outros, requeridos 
nos programas de saúde; executar outras tarefas afins. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 

quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado, retângulo e triângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO  
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
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Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); 

Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 
2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 
2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, 
criptografia e afins. Noções sobre compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, 
no idioma Português-Brasil. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
______. Manual integrado de vigilância, prevenção e controle de doenças transmitidas por alimentos. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2010. 
______. A sociedade contra a dengue. Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______. Cartilha sobre boas práticas para Serviços de Alimentação. Brasília: Ministério da Saúde/ANVISA, 2004. 
______. Inspeção sanitária em abastecimento de água. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
SÃO PAULO. Lei Estadual nº 10.083/98. Dispõe sobre o Código Sanitário do Estado. Diário Oficial do Estado, São 

Paulo, seção I, 24 set. 1998. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 

Legislação: ATUALIZADAS 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências.  
______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 

Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências.  

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; 
Código de Ética Profissional; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada. 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
Trabalho com grupos e redes sociais 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
ATENDENTE 

Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos 
sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma 
Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança 
da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Noções sobre 
compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
AUX. SERV. ESP. / COLETOR LIXO 

A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. 
 
 



18 

 
 

AUX. SERV. GERAIS I EDUCACIONAL 

Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos 
sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma 
Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança 
da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Noções sobre 
compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
CONTADOR 

Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros contábeis 
acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Federais/Estaduais; Participação do Estado em Tributos 
Federais; Aziendas Públicas; Bens Públicos. 
MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 7ª edição. 
Lei nº 6.404/76 (Dispõe sobre a sociedade por ações). 
Lei nº 4.320/64 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
Lei Complementar nº 101/00 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências). 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
Lei 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 
Sistema Audesp – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos.  
 
COZINHEIRO 

Cuidados pessoais na manipulação dos alimentos, riscos de contaminação dos alimentos, DTAs (doenças transmitidas 
por alimentos). Aquisição dos alimentos, classificação, característica, conservação, validade e estocagem dos 
alimentos. Ambiente de trabalho condições sanitárias e higiênicas nas instalações físicas, utensílios, móveis e 
equipamentos. O gás de cozinha, como preparar e distribuir alimentos com segurança, destinação do lixo, lixo orgânico 
e reciclagem. EPI equipamentos para segurança pessoal e no trabalho, noções de primeiros socorros, preparação e 
elaboração de pratos, melhor aproveitamento dos alimentos. Agricultura familiar, PNAE) e Resolução RDC nº 216/2004. 
Relação entre saúde e alimento servido. 
- MANUAL DA MERENDEIRA Superintendência de Administração, Orçamento e Finanças Coordenadoria de 
Alimentação Escolar Fevereiro, 2018 
http://www.sed.ms.gov.br/wp-content/uploads/sites/67/2018/09/Manual-da-Merendeira-2018.pdf 
- Organização e Operação de cozinhas escolares 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/14_cozinhas.pdf 
- Manual de procedimentos das boas práticas para o serviço de alimentação e nutrição escolar 
http://www2.seduc.mt.gov.br/documents/8125245/9111404/Manual+de+Procedimentos+das+Boas+Pr%C3%A1ticas.pdf
/c964e4a0-6025-d57e-2cb8-ec0683fa23c3 
- Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf 
- MANUAL DA MERENDEIRA – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
http://www4.planalto.gov.br/consea/publicacoes/outros-assuntos/manual-da-merendeira/16-manual-da-merendeira.pdf 
- Cartilha Nacional da Alimentação Escolar Ministério da Educação Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) - Brasília, DF 2015 2ª edição 
http://www.fnde.gov.br/programas/pnae/pnae-area-para-gestores/pnae-manuais-cartilhas/item/6820-cartilha-pnae-2015 
- Material orientativo para FORMAÇÃO DE MANIPULADORES DE ALIMENTOS que atuam na ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - BRASÍLIA/DF 2014 
http://www.fnde.gov.br/programas/pnae/pnae-area-para-gestores/pnae-manuais-cartilhas?start=10 
- Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação Resolução-RDC nº 216/2004/ Brasília, 3ª Edição 
https://saude.es.gov.br/Media/sesa/NEVS/Alimentos/cartilha_gicra_final.pdf 
 
ENFERMEIRO ABS / PSF 

Enfermagem Geral: Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção, 
princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de 
farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise), 
prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, 
preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico, coleta de material para exames, 
cuidados com os pacientes domiciliares. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo 
profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, deontologia, sistematização da 
assistência de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração em 
Enfermagem). Saúde Pública: Programas de saúde nos diversos programas de saúde para grupos populacionais 
específicos (mulher, homem, trabalhador, gestante, criança, adolescente, idoso), Aleitamento Materno, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, Programa Nacional de Imunização e Imunológicos Especiais, 
Vacinas e suas indicações, Doenças de Notificação Compulsória, Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; 
Patologias mais comuns (hanseníase, diabetes, hipertensão, obesidade, tuberculose, HIV, hepatites, etc). 
Terminologias: mais utilizadas em a Estratégia Saúde da Família (ESF). Assistência de Enfermagem em Urgência e 
Emergência - Suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de 
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parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, fraturas e ferimentos, hemorragias, queimaduras, 
paradas cardíaca, respiratória e cardiorrespiratória, acidentes domésticos, choque, crises convulsiva e histérica, 
envenenamentos por intoxicações. Anatomia e fisiologia do corpo humano, atualidades em saúde pública, 
dimensionamento de pessoal de enfermagem, indicadores de saúde, humanização da assistência de enfermagem, 
modelo de gestão pela qualidade, princípios para acreditação, sistema de informação em enfermagem, metodologia 
para educação continuada, conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em 
saúde NR 32 -  Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e 
medicamentos. 
 
FISCAL MUNICIPAL DE TRIBUTOS 

Legislação Tributária Municipal – Lei Complementar nº 90/2019 (disponível no site www.pmestrela.sp.gov.br); Código de 
Obras Municipal – Lei Complementar nº 125/2015 (disponível no site www.pmestrela.sp.gov.br); Código de Posturas 
Municipal – Lei Complementar nº 05/1991 (disponível no site www www.pmestrela.sp.gov.br);Impostos; Taxas; 
Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Direito 
de Empresa – artigos 966 a 1195 do Código Civil; Poder de polícia; Procedimentos de início e término de fiscalização, 
auto de infração; Direito de Defesa; Lei de Execução Fiscal; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000 e alterações posteriores); Prescrição e Decadência do crédito tributário. 
 
GESTOR MUN. CONVÊNIOS E CONTRATOS 

Lei 8.742/933: Lei Orgânica da Assistência Social; Decreto 6.214/2007: Regulamenta o benefício de prestação 
continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso; Política Nacional de 
Assistência Social, 2004; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisteciais; SUAS; Lei n. 8.069/1990: 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Benefícios eventuais; Orientações Técnicas Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 2009; Orientações Técnicas 
sobre o PAIF: trabalho social com família do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 5º e 6º, 205 a 217 e 226 a 232). Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 05 out. 1988. 
MONLEVADE, João Antônio Cabral de. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, profissionais e gestores 

(Profuncionário 1). Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2005. 

Telefones de Emergência: Polícia Militar, Polícia Civil, Pronto Socorro e Corpo de Bombeiros. 
 
MOTORISTA GERAL 

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
 
PSICÓLOGO GERAL 

- CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO - https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-
psicologia.pdf 
-  RESOLUÇÃO Nº 9, DE 25 DE ABRIL DE 2018 - Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação Psicológica no 
exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta o Sistema de Avaliação de Testes Psicológicos - 
SATEPSI e revoga as Resoluções n° 002/2003, nº 006/2004 e n° 005/2012 e Notas Técnicas n° 01/2017 e 02/2017. 
- RESOLUÇÃO CFP 06/2019 COMENTADA; 
Orientações Sobre Elaboração De Documentos Escritos Produzidos Pela(O) Psicóloga(O) No Exercício Profissional 
- LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm 
- Estatuto da Criança e do Adolescente  
- Estatuto do Idoso  
- Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais - DSM-5 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde - Saúde Mental - Cadernos de Atenção Básica, nº 34 - 
Brasília – DF 2013 - http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf 
- RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE MARÇO DE 2019. Institui regras para a elaboração de documentos escritos produzidos 
pela(o) psicóloga(o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP nº 15/1996, a Resolução CFP nº 07/2003 e a 
Resolução CFP nº 04/2019. 
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-
psicologica-cfp?origin=instituicao 
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- RESOLUÇÃO Nº 11, DE 14 DE JUNHO DE 2019. Institui o Código de Processamento Disciplinar 
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-de-fiscalizacao-e-orientacao-n-11-2019-institui-o-codigo-de-processamento-
disciplinar?origin=instituicao&q=011/2019 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conceituação, histórico, fundamentos e evolução da Terapia Ocupacional; Ética Profissional; Conselho Profissional; 
Objetivo; Seleção e análise de atividades; Recursos Terapêuticos; Noções de Patologia; Desenvolvimento Psicomotor e 
Aprendizagem; Coordenação Motora; Transtornos Escolares; Inclusão Escolar, Social e Profissional/; Psicomotricidade; 
Geriatria e Gerontologia; Neurologia; Ortopedia e Traumatologia; Psiquiatria; Pediatria; Saúde do Trabalhador e 
Ergonomia; Saúde Mental; Reabilitação Psicossocial, Física e Mental; Oficinas Terapêuticas e de Produção; 
Equoterapia; Dispositivos e adaptações; Comunicação Alternativa e Suplementar; Sistema Único de Saúde (SUS); 
Acessibilidade/Barreiras Arquitetônicas Ambientais; Tecnologia Assistiva; Deficiência Mental/Intelectual; Estimulação 
Precoce; Integração sensorial. 
 
TESOUREIRO 

Código Tributário Nacional; Matemática Financeira: Juros Simples e Compostos; Tributos Municipais; Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Lei Complementar nº 101/2000; Lei nº 4.320/64; Lei nº 7.357/85; Conhecimentos Básicos em 
Contabilidade; Conhecimentos Básicos em Informática: Word e Excel. 
 
VIGIA 

A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. 
 
VISITADOR SANITÁRIO 

KAPLAN, Sheila et. al. (coordenação pedagógica e editorial), LEITE, Álvaro Madeiro et. al. (textos), BETHLEM, André 
et. al. (ilustrações). Conversando sobre saúde com crianças. Rio de Janeiro: Instituto Ciência Hoje, 2007. 

BRASIL. Guia de vigilância epidemiológica. 6 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 24: Saúde na escola. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização  e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
BRASIL. Manual de Saneamento. 3 ed. rev. Brasília: Fundação Nacional de Saúde, 2004. 
BRASIL. Vigilância ambiental em saúde: textos de epidemiologia. Brasília: Ministério da Saúde / Secretaria de 

Vigilância em Saúde, 2004. 
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ANEXO III 
CRONOGRAMA  

 
 
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 05/08/2022 

Impugnação ao Edital 05 a 07/08/2022 

Período de Inscrições 05 a 25/08/2022 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload)  26/08/2022 

Último dia para pagamento do boleto referente a inscrição  26/08/2022 

Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 

Convocação para as Provas Objetivas  02/09/2022 

Recurso da homologação das inscrições  03 e 04/09/2022 

Data de aplicação das Provas Objetivas e Práticas 11/09/2022 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  11/09/2022 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito  12 e 13/09/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso Público e Convocação para Entrega 

e/ou Envio da Comprovação dos Critérios de Desempate 
27/09/2022 

Período para Entrega e/ou Envio da Comprovação dos Critérios de Desempate 28 a 30/09/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar após a entrega e/ou envio da Comprovação dos 

Critérios de Desempate 
07/10/2022 

Prazo para interposição de recursos sobre o Resultado Preliminar após a entrega e/ou envio 

da Comprovação dos Critérios de Desempate 
08 e 09/10/2022 

Publicação da Classificação Final  14/10/2022 

Homologação do Concurso    14/10/2022 

 
 
 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 17h00 e  estão sujei tas a a l terações  
 

 
 


